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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1681 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/19399.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor PEdro WaNZElEr ViaNa, Matrícula nº 
5331714/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783070
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1682 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/313205.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 128/2020, o servidor Hilário MilToN da SilVa, Matrícula nº 
5232589/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783071
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1683 de 07 de aBriL de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/498092.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor aNTÔNio fErNaNdo MarTiNS calaNdriNE, Ma-
trícula nº 5233453/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 783072
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1125 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/227421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria dE fáTiMa cardoSo lEiTE, Matrícula nº 
5138442/1, ocupante do cargo/função de auxiliar de Procuradoria, perten-
cente ao quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado – PGE.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771952
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1126 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/627071.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, a servidora Maria dE NaZarÉ rodriGUES 
da SilVa, Matrícula nº 107948/1, ocupante do cargo/função de agente 
de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do 
Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771954

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1127 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2021/731910.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor JoEl frEiTaS dE oliVEira, Matrícula nº 
107948/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771959
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1128 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2019/538049.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor PaUlo ricardo caNTUaria MoUTiNHo, Matrí-
cula nº 5129303/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771961
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1129 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/1105862  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei 
complementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 128/2020, o servidor lUiZ alBErTo GoNÇalVES PaES, 
Matrícula nº 752398/1, ocupante do cargo/função de Escrevente dati-
lógrafo, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação 
Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771962
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1130 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/381458  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, o servidor aNTÔNio alVES dE SoUZa, Matrícula nº 
90930/1, ocupante do cargo/função de agente de Saúde, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Saúde do Estado do Pará – SESPa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771965
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 1131 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - 
ProcESSo nº 2020/211669.  .
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, o servidor carMÉlio doS SaNToS, Matrícula nº 56928/1, 
ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento 
pela SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771968


